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AUTÓGRAFO N2 55/2024 

PROJETO DE LEI N2 25/2024 - VEREADORA ANDRÉIA  PRATES  

DISPÕE SOBRE A GARANTIA As MÃES E RESPONSÁVEIS COM FILHOS PORTADORES DO 

TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA OU TUTOR/CURADOR LEGAL A PRIORIDADE NOS 

PROGRAMAS HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE SERRANA/SP E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

0 Prefeito Municipal de Serrana, Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições que 

lhe confere o inciso Ill, do  art.  73 da Lei Orgânica do Município, FAZ SABER que a Câmara Municipal, 

em sessão ordinária realizada no dia 15 de outubro de 2024, aprovou o Projeto de Lei n° 25/2024, 

autoria da Vereadora Andréia de Sant'Anna Ponciano  Prates,  e ele sanciona a seguinte Lei:  

Art.  12 - Esta lei estabelece a prioridade às mães e responsáveis com filhos portadores 

do Transtorno do Espectro Autista ou tutor/curador legal, nos programas habitacionais 

implementados ou promovidos pelo Município de Serrana/SP. 

Parágrafo Único — Para os efeitos desta lei, considera-se mãe de portador do 

Transtorno do Espectro Autista ou tutor/curador legal aquele cujo filho ou o tutelado/curatelado seja 

pessoa portadora de deficiência ou desenvolvimento neuroatipico, mediante apresentação de laudo 

médico que comprove.  

Art.  22 - A prioridade de que trata o Artigo 12 desta lei, deverá ser reservado o 

percentual mínimo de 10% (dez por cento) das unidades habitacionais a serem implementadas ou 

promovidos pelo Município de Serrana/SP.  

Art.  32 - Esta lei não dispensa o preenchimento de nenhum dos requisitos necessários 

para concessão dos benefícios dos programas habitacionais.  

Art.  49 - 0 Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei em todos os aspectos 

necessários para a sua efetiva aplicação e eficácia.  

Art.  52 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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